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ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73108 - Transferências Constitucionais - Recursos sob Supervisão
do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

927.149.870

Operações Especiais
28 845 0903 006M Transferência do Imposto Territorial Rural 73.704.662
28 845 0903 006M 0001 Transferência do Imposto Territorial Rural - Na-

cional
73.704.662

F 3 1 40 0 102 73.704.662
28 845 0903 00H6 Transferência do Imposto sobre Operações Fi-

nanceiras Incidentes sobre o Ouro (Lei nº
7.766, de 1989)

1.847.014

28 845 0903 00H6 0001 Transferência do Imposto sobre Operações Finan-
ceiras Incidentes sobre o Ouro (Lei nº 7.766, de
1989) - Nacional

1.847.014

F 3 1 30 0 11 9 923.507
F 3 1 40 0 11 9 923.507

28 845 0903 0999 Recursos para a Repartição da Contribuição
de Intervenção no Domínio Econômico - CI-
DE-Combustíveis

833.172.029

28 845 0903 0999 0001 Recursos para a Repartição da Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE-
Combustíveis - Nacional

833.172.029

F 3 1 30 0 111 833.172.029
28 847 0903 0C33 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - FUNDEB

18.426.165

28 847 0903 0C33 0001 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da Educação - FUNDEB - Nacional

18.426.165

F 3 1 30 0 102 9.213.083
F 3 1 40 0 102 9.213.082

TOTAL - FISCAL 927.149.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 927.149.870

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73109 - Recursos Sob Supervisão do Ministério do Esporte
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

6.301.384

Operações Especiais
28 845 0903 0169 Transferência de Concursos de Prognósticos

(Lei nº 9.615, de 1998)
6.301.384

28 845 0903 0169 0001 Transferência de Concursos de Prognósticos (Lei
nº 9.615, de 1998) - Nacional

6.301.384

F 3 1 30 0 11 8 6.301.384
TOTAL - FISCAL 6.301.384
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.301.384

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73111 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Meio Ambiente
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

728.066

Operações Especiais
28 845 0903 0C03 Transferência de Recursos Decorrentes de

Concessões Florestais (Lei nº 11.284, de 2006 -
Art. 39)

728.066

28 845 0903 0C03 0001 Transferência de Recursos Decorrentes de Con-
cessões Florestais (Lei nº 11.284, de 2006 - Art.
39) - Nacional

728.066

F 3 1 30 0 129 364.033
F 3 1 40 0 129 364.033

TOTAL - FISCAL 728.066
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 728.066

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 38.252.352,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a" e "e", da Lei nº 13.115, de 20 de
abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 38.252.352,00 (trinta e oito
milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2014, relativo
a Contribuições sobre Concursos de Prognósticos, no valor de R$ 18.562.405,00 (dezoito milhões,
quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinco reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 19.689.947,00 (dezenove milhões,
seiscentos e oitenta e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

MICHEL TEMER
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 38.252.352
Atividades

12 123 2109 20RZ Administração do Financiamento Estudantil -
FIES

38.252.352

12 123 2109 20RZ 0001 Administração do Financiamento Estudantil -
FIES - Nacional

38.252.352

F 3 2 90 0 100 19.689.947
F 3 2 90 0 318 18.562.405

TOTAL - FISCAL 38.252.352
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 38.252.352

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 19.689.947
Atividades

12 368 2030 20RQ Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e
Materiais Didáticos e Pedagógicos para Edu-
cação Básica

19.689.947

12 368 2030 20RQ 0001 Produção, Aquisição e Distribuição de Livros e
Materiais Didáticos e Pedagógicos para Educação
Básica - Nacional

19.689.947

F 3 2 90 0 100 19.689.947
TOTAL - FISCAL 19.689.947
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 19.689.947

DECRETO DE 7 DE JULHO DE 2015

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 1.972.972.155,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", e inciso II, e § 1º, da Lei nº 13.115,
de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril
de 2015), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 1.972.972.155,00 (um
bilhão, novecentos e setenta e dois milhões, novecentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e cinco
reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

MICHEL TEMER
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 23.367.120
Atividades

10 128 2015 20YD Educação e Formação em Saúde 5.202.320
10 128 2015 20YD 0001 Educação e Formação em Saúde - Nacional 5.202.320

S 3 2 90 6 151 5.202.320
10 571 2015 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em

Patologias de Alta Complexidade da Mulher,
da Criança e do Adolescente e em Doenças
Infecciosas

8.264.800

10 571 2015 8305 0001 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Pa-
tologias de Alta Complexidade da Mulher, da
Criança e do Adolescente e em Doenças Infec-
ciosas - Nacional

8.264.800

S 3 2 90 6 151 8.264.800
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10 571 2015 8315 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde

9.900.000

10 571 2015 8315 0001 Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em
Saúde - Nacional

9.900.000

S 3 2 90 6 151 9.900.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 5.901.965

P ro j e t o s
10 571 2055 7674 Modernização de Unidades de Saúde da Fun-

dação Oswaldo Cruz
5.901.965

10 571 2055 7674 0001 Modernização de Unidades de Saúde da Funda-
ção Oswaldo Cruz - Nacional

5.901.965

S 3 2 90 6 151 5.901.965
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 17.388.915

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 17.388.915
10 122 2115 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
17.388.915

S 3 2 90 6 151 16.788.915
S 4 2 90 6 250 600.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 46.658.000
TOTAL - GERAL 46.658.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.800.000
Atividades

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

1.800.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

1.800.000

S 3 2 90 6 174 1.800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.800.000
TOTAL - GERAL 1.800.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.917.954.155
Atividades

10 301 2015 20AD Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família

90.000.000

10 301 2015 20AD 0031 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-
mília - No Estado de Minas Gerais

30.000.000

S 3 1 41 6 153 30.000.000
10 301 2015 20AD 0035 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-

mília - No Estado de São Paulo
30.000.000

S 3 1 41 6 153 30.000.000
10 301 2015 20AD 0041 Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Fa-

mília - No Estado do Paraná
30.000.000

S 3 1 41 6 153 30.000.000
10 303 2015 20AH Organização dos Serviços de Assistência Far-

macêutica no SUS
1.769.600

10 303 2015 20AH 0001 Organização dos Serviços de Assistência Farma-
cêutica no SUS - Nacional

1.769.600

S 4 2 41 6 151 1.769.600
10 302 2015 20SP Operacionalização do Sistema Nacional de

Tr a n s p l a n t e s
12.612.210

10 302 2015 20SP 0001 Operacionalização do Sistema Nacional de Trans-
plantes - Nacional

12.612.210

S 3 2 31 6 151 12.612.210
10 305 2015 20YE Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e

Controle de Doenças
329.999.550

10 305 2015 20YE 0001 Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e
Controle de Doenças - Nacional

329.999.550

S 3 1 90 6 151 329.999.550
10 303 2015 4705 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribui-

ção de Medicamentos do Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica

804.672.795

10 303 2015 4705 0001 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição
de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - Nacional

804.672.795

S 3 1 31 6 151 399.198.000
S 3 1 95 6 151 405.474.795

10 302 2015 8535 Estruturação de Unidades de Atenção Espe-
cializada em Saúde

40.000.000

10 302 2015 8535 0001 Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde - Nacional

40.000.000

S 4 2 41 6 151 40.000.000
10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-

dimentos em Média e Alta Complexidade
558.900.000

10 302 2015 8585 0012 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Acre

10.000.000

S 3 1 31 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0023 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Ceará

50.000.000

S 3 1 31 6 153 5.000.000
S 3 1 41 6 153 45.000.000

10 302 2015 8585 0024 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Rio Grande do Norte

40.000.000

S 3 1 41 6 153 40.000.000
10 302 2015 8585 0026 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Pernambuco

105.900.000

S 3 1 41 6 153 105.900.000
10 302 2015 8585 0027 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Alagoas

18.000.000

S 3 1 31 6 153 18.000.000
10 302 2015 8585 0028 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Sergipe

25.000.000

S 3 1 41 6 153 25.000.000
10 302 2015 8585 0029 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Bahia

11 0 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 41 6 153 11 0 . 0 0 0 . 0 0 0
10 302 2015 8585 0032 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Espírito Santo

50.000.000

S 3 1 41 6 153 50.000.000
10 302 2015 8585 0051 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Mato Grosso

10.000.000

S 3 1 41 6 153 10.000.000
10 302 2015 8585 0052 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Goiás

80.000.000

S 3 1 41 6 153 80.000.000
10 302 2015 8585 0053 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Distrito
Federal

20.000.000

S 3 1 31 6 153 20.000.000
10 302 2015 8585 0054 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Mato Grosso do Sul

40.000.000

S 3 1 41 6 153 40.000.000
10 302 2015 8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -

Samu 192
50.000.000

10 302 2015 8761 0015 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-
mu 192 - No Estado do Pará

4.000.000

S 3 2 41 6 153 4.000.000
10 302 2015 8761 0025 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado da Paraíba
4.000.000

S 3 2 41 6 153 4.000.000
10 302 2015 8761 0026 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado de Pernambuco
6.000.000

S 3 2 41 6 153 6.000.000
10 302 2015 8761 0029 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado da Bahia
7.000.000

S 3 2 41 6 153 7.000.000
10 302 2015 8761 0031 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado de Minas Gerais
7.000.000

S 3 2 41 6 153 7.000.000
10 302 2015 8761 0035 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado de São Paulo
13.000.000

S 3 2 41 6 153 13.000.000
10 302 2015 8761 0042 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado de Santa Catarina
2.000.000

S 3 2 41 6 153 2.000.000
10 302 2015 8761 0052 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Sa-

mu 192 - No Estado de Goiás
7.000.000

S 3 2 41 6 153 7.000.000
10 302 2015 8933 Serviços de Atenção às Urgências e Emergên-

cias na Rede Assistencial
30.000.000

10 302 2015 8933 0001 Serviços de Atenção às Urgências e Emergências
na Rede Assistencial - Nacional

30.000.000

S 4 2 41 6 151 30.000.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 5.000.000

P ro j e t o s
10 511 2065 7684 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para

Prevenção e Controle de Agravos
5.000.000

10 511 2065 7684 0001 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para
Prevenção e Controle de Agravos - Nacional

5.000.000

S 3 2 90 6 151 5.000.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 1.560.000

Atividades
10 306 2069 20QH Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 1.560.000
10 306 2069 20QH 0001 Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde -

Nacional
1.560.000

S 4 2 90 6 151 1.560.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.924.514.155
TOTAL - GERAL 1.924.514.155

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 4.000.000
P ro j e t o s

10 572 2015 147J Construção dos Institutos de Saúde da Mulher
e da Criança e de Infectologia

4.000.000

10 572 2015 147J 0001 Construção dos Institutos de Saúde da Mulher e
da Criança e de Infectologia - Nacional

4.000.000

S 4 2 90 6 151 4.000.000
2055 Desenvolvimento Produtivo 42.058.000

P ro j e t o s
10 572 2055 13DT Construção da Nova Unidade Administrativa

da Fiocruz
1.500.000

10 572 2055 13DT 0033 Construção da Nova Unidade Administrativa da
Fiocruz - No Estado do Rio de Janeiro

1.500.000

S 4 2 90 6 151 1.500.000
10 572 2055 13DU Construção do Complexo de Pesquisa e De-

senvolvimento em Saúde e Produção de Imu-
nobiológicos da Fiocruz no Ceará

8.000.000

10 572 2055 13DU 0023 Construção do Complexo de Pesquisa e Desen-
volvimento em Saúde e Produção de Imunobio-
lógicos da Fiocruz no Ceará - No Estado do Cea-
rá

8.000.000

S 4 2 90 6 151 8.000.000
10 572 2055 13DV Construção do Centro de Pesquisa e Desen-

volvimento Tecnológico em Belo Horizon-
te/MG

2.100.000

10 572 2055 13DV 0031 Construção do Centro de Pesquisa e Desenvol-
vimento Tecnológico em Belo Horizonte/MG -
No Estado de Minas Gerais

2.100.000

S 4 2 90 6 151 2.100.000
10 572 2055 13DW Construção do Centro de Processamento Final

de Imunobiológicos
25.000.000
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10 572 2055 13DW 0033 Construção do Centro de Processamento Final de
Imunobiológicos - No Estado do Rio de Janeiro

25.000.000

S 4 2 90 6 151 25.000.000
10 572 2055 14UO Implantação de Centros de Desenvolvimento

Tecnológico e de Produção de Insumos para o
SUS

5.458.000

10 572 2055 14UO 0001 Implantação de Centros de Desenvolvimento Tec-
nológico e de Produção de Insumos para o SUS -
Nacional

5.458.000

S 4 2 90 6 151 5.458.000
2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 600.000

Atividades
10 122 2115 2000 Administração da Unidade 600.000
10 122 2115 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de

Janeiro
600.000

S 3 2 90 6 250 600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 46.658.000
TOTAL - GERAL 46.658.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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E
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.800.000
Atividades

10 304 2015 6138 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos,
Fronteiras e Recintos Alfandegados

1.800.000

10 304 2015 6138 0001 Vigilância Sanitária em Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados - Nacional

1.800.000

S 4 2 90 6 174 1.800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.800.000
TOTAL - GERAL 1.800.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 1.917.954.155
Atividades

10 303 2015 20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e In-
sumos Estratégicos na Atenção Básica em Saú-
de

60.000.000

10 303 2015 20AE 0001 Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos na Atenção Básica em Saúde - Na-
cional

60.000.000

S 3 1 90 6 151 60.000.000
10 303 2015 20AH Organização dos Serviços de Assistência Far-

macêutica no SUS
1.769.600

10 303 2015 20AH 0001 Organização dos Serviços de Assistência Farma-
cêutica no SUS - Nacional

1.769.600

S 3 2 41 6 151 1.769.600
10 305 2015 20AL Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios para a Vigilância em Saú-
de

200.000.000

10 305 2015 20AL 0001 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal
e Municípios para a Vigilância em Saúde - Na-
cional

79.000.000

S 3 1 40 6 151 79.000.000
10 305 2015 20AL 0013 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Amazonas

4.000.000

S 3 1 40 6 151 4.000.000
10 305 2015 20AL 0015 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Pará

10.000.000

S 3 1 40 6 151 10.000.000
10 305 2015 20AL 0021 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Maranhão

8.000.000

S 3 1 40 6 151 8.000.000
10 305 2015 20AL 0023 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Ceará

8.000.000

S 3 1 40 6 151 8.000.000
10 305 2015 20AL 0024 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Rio Grande do Norte

2.000.000

S 3 1 40 6 151 2.000.000
10 305 2015 20AL 0026 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado de Pernambuco

8.000.000

S 3 1 40 6 151 8.000.000
10 305 2015 20AL 0029 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado da Bahia

14.000.000

S 3 1 30 6 151 14.000.000
10 305 2015 20AL 0031 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado de Minas Gerais

18.000.000

S 3 1 40 6 151 18.000.000
10 305 2015 20AL 0033 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Rio de Janeiro

14.000.000

S 3 1 40 6 151 14.000.000
10 305 2015 20AL 0035 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado de São Paulo

22.000.000

S 3 1 40 6 151 22.000.000
10 305 2015 20AL 0041 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Paraná

5.000.000

S 3 1 40 6 151 5.000.000
10 305 2015 20AL 0043 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal

e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado do Rio Grande do Sul

4.000.000

S 3 1 40 6 151 4.000.000

10 305 2015 20AL 0052 Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal
e Municípios para a Vigilância em Saúde - No
Estado de Goiás

4.000.000

S 3 1 40 6 151 4.000.000
10 302 2015 20SP Operacionalização do Sistema Nacional de

Tr a n s p l a n t e s
12.612.210

10 302 2015 20SP 0001 Operacionalização do Sistema Nacional de Trans-
plantes - Nacional

12.612.210

S 4 2 90 6 151 12.612.210
10 305 2015 20YE Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e

Controle de Doenças
49.999.550

10 305 2015 20YE 0001 Imunobiológicos e Insumos para Prevenção e
Controle de Doenças - Nacional

49.999.550

S 4 1 90 6 151 49.999.550
10 303 2015 20YR Manutenção e Funcionamento do Programa

Farmácia Popular do Brasil Pelo Sistema de
Gratuidade

260.000.000

10 303 2015 20YR 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Far-
mácia Popular do Brasil Pelo Sistema de Gra-
tuidade - Nacional

260.000.000

S 3 2 90 6 151 260.000.000
10 303 2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa

Farmácia Popular do Brasil pelo Sistema de
Co-pagamento

80.000.000

10 303 2015 20YS 0001 Manutenção e Funcionamento do Programa Far-
mácia Popular do Brasil pelo Sistema de Co-pa-
gamento - Nacional

80.000.000

S 3 2 90 0 151 80.000.000
10 303 2015 4705 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribui-

ção de Medicamentos do Componente Espe-
cializado da Assistência Farmacêutica

229.198.000

10 303 2015 4705 0012 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição
de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do
Acre

336.000

S 3 1 31 6 151 336.000
10 303 2015 4705 0013 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do
Amazonas

1.984.000

S 3 1 31 6 151 1.984.000
10 303 2015 4705 0015 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Pa-
rá

668.000

S 3 1 31 6 151 668.000
10 303 2015 4705 0016 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do
Amapá

135.000

S 3 1 31 6 151 135.000
10 303 2015 4705 0017 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do To-
cantins

709.000

S 3 1 31 6 151 709.000
10 303 2015 4705 0023 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Cea-
rá

8.337.000

S 3 1 31 6 151 8.337.000
10 303 2015 4705 0024 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Rio
Grande do Norte

2.633.000

S 3 1 31 6 151 2.633.000
10 303 2015 4705 0025 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado da Pa-
raíba

1.746.000

S 3 1 31 6 151 1.746.000
10 303 2015 4705 0026 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Per-
nambuco

6.050.000

S 3 1 31 6 151 6.050.000
10 303 2015 4705 0027 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Ala-
goas

770.000

S 3 1 31 6 151 770.000
10 303 2015 4705 0028 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Ser-
gipe

1.769.000

S 3 1 31 6 151 1.769.000
10 303 2015 4705 0029 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado da Ba-
hia

6.532.000

S 3 1 31 6 151 6.532.000
10 303 2015 4705 0031 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Mi-
nas Gerais

29.029.000

S 3 1 31 6 151 29.029.000
10 303 2015 4705 0032 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Es-
pírito Santo

7.953.000

S 3 1 31 6 151 7.953.000
10 303 2015 4705 0033 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Rio
de Janeiro

8.436.000

S 3 1 31 6 151 8.436.000
10 303 2015 4705 0035 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de São
Paulo

11 2 . 8 7 8 . 0 0 0

S 3 1 31 6 151 11 2 . 8 7 8 . 0 0 0
10 303 2015 4705 0041 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Pa-
raná

6.402.000

S 3 1 31 6 151 6.402.000
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10 303 2015 4705 0042 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição
de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Santa
Catarina

13.581.000

S 3 1 31 6 151 13.581.000
10 303 2015 4705 0043 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado do Rio
Grande do Sul

4.769.000

S 3 1 31 6 151 4.769.000
10 303 2015 4705 0051 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Mato
Grosso

1.470.000

S 3 1 31 6 151 1.470.000
10 303 2015 4705 0052 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de
Goiás

5.009.000

S 3 1 31 6 151 5.009.000
10 303 2015 4705 0053 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Distrito Fe-
deral

4.820.000

S 3 1 31 6 151 4.820.000
10 303 2015 4705 0054 Apoio Financeiro para Aquisição e Distribuição

de Medicamentos do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica - No Estado de Mato
Grosso do Sul

3.182.000

S 3 1 31 6 151 3.182.000
10 301 2015 8577 Piso de Atenção Básica Fixo 90.000.000
10 301 2015 8577 0001 Piso de Atenção Básica Fixo - Nacional 60.000.000

S 3 1 31 6 153 60.000.000
10 301 2015 8577 0033 Piso de Atenção Básica Fixo - No Estado do Rio

de Janeiro
30.000.000

S 3 1 41 6 153 30.000.000
10 302 2015 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-

dimentos em Média e Alta Complexidade
934.374.795

10 302 2015 8585 0001 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - Nacional

325.474.795

S 3 1 41 6 151 325.474.795

10 302 2015 8585 0013 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Amazonas

21.000.000

S 3 1 31 6 153 21.000.000
10 302 2015 8585 0014 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Roraima

4.000.000

S 3 1 31 6 153 4.000.000
10 302 2015 8585 0015 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Pará

465.900.000

S 3 1 31 6 153 100.000.000
S 3 1 41 6 153 365.900.000

10 302 2015 8585 0017 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Tocantins

28.000.000

S 3 1 31 6 153 28.000.000
10 302 2015 8585 0021 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Maranhão

70.000.000

S 3 1 41 6 153 70.000.000
10 302 2015 8585 0025 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
da Paraíba

20.000.000

S 3 1 41 6 153 20.000.000
2065 Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos Indígenas 5.000.000

P ro j e t o s
10 511 2065 7684 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para

Prevenção e Controle de Agravos
5.000.000

10 511 2065 7684 0001 Saneamento Básico em Aldeias Indígenas para
Prevenção e Controle de Agravos - Nacional

5.000.000

S 4 2 90 6 151 5.000.000
2069 Segurança Alimentar e Nutricional 1.560.000

Atividades
10 306 2069 20QH Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 1.560.000
10 306 2069 20QH 0001 Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde -

Nacional
1.560.000

S 3 2 31 6 151 1.560.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.924.514.155
TOTAL - GERAL 1.924.514.155

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 247, de 7 de julho de 2015. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.147, de 7 de julho de 2015.

No- 248, de 7 de julho de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da Federação da Rússia sobre Cooperação em
Defesa, assinado em Moscou, em 14 de dezembro de 2012.

No- 249, de 7 de julho de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Convenção entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Federação Russa para Evitar a
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em matéria de Impostos
sobre a Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004,
encaminhado pela Mensagem nº 437, de 2005 e transformado no
Decreto Legislativo nº 376, de 21 de dezembro de 2007.

No- 250, de 7 de julho de 2015. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da proposta de emenda à Constituição que " Altera
o art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de julho de 2015

Entidade: AR VERTICE, vinculada à AC CERTISIGN JUS, AC
CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MULTIPLA
Processos nos: 00100.000208/2006-02, 00100.000183/2003-96 e
00100.000040/2003-84

Acolhe-se as Notas nos 415 e 450/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU
e 421/2015/FML/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos
pedidos de credenciamento simplificado da AR VERTICE, vinculada à AC
CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN MULTIPLA.
localizada na Avenida João Dias, 577, Santo Amaro, São Paulo - SP, para as
Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o
disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR TOP ID, vinculada à AC SAFEWEB RFB
Processo no: 00100.000118/2015-02

Acolhe-se a Nota no 465/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que
opina pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da AR
TOP ID, vinculada à AC SAFEWEB RFB. localizada na Rua Vergueiro,
2949, Sala 101 e 105, Vila Mariana São Paulo - SP, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no
item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento.

Entidade: AR ENOVARI, vinculada à AC SINCOR RFB
Processo no: 00100.000306/2007-12

Acolhe-se a Nota no 458/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, que
opina pelo deferimento do pedido de credenciamento simplificado da
AR ENOVARI, vinculada à AC SINCOR RFB. localizada na Rua
Allan Kardec, 80, Jardim Proença, Campinas - SP, para as Políticas
de Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o
disposto no item 2.2.3.3.3, do DOC-ICP-03, defere-se o credencia-
mento.

Entidade: AR BRESCIANI
CNPJ:07.941.244/0001-18
Processo Nº: 00100.000149/2015-55

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 07/10), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro BRESCIANI, operacional-
mente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto

RETIFICAÇÃO

No despacho publicado na Seção 1, página 01, do Diário
Oficial da União, do dia 03-07-2015, por erro material.Onde se lê:
Entidade: AR GIGATRON, vinculada à AC SAFEWEB RFB, Leia-se:
Entidade: AR GIGATRON, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS

DESPACHO DO CHEFE
Em 19 de junho de 2015

Processo nº 50303.000399/2014-12.
No- 1 - Empresa penalizada: Navetrans Serviços e Apoio Marítimo
LTDA - ME, CNPJ nº 12.111.683/0001-33. Objeto e Fundamento Le-
gal: Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor total de R$
3.780,00, pela prática da infração tipificada no inciso VII do art. 21 da
norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/06/2012.

MAURÍCIO MEDEIROS DE SOUZA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 41, incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto
na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 1.765 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público de
Guanambi/BA (SNGI) no cadastro de aeródromos. A renovação de
inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.081868/2015-32. Fica revogada a Portaria DAC nº 206/SOP,
de 17 de janeiro de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 21
de agosto de 1989, Seção 1.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 41, inciso XLI, do Regimento Interno aprovado pela Re-
solução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores,
nos termos do disposto na Instrução Suplementar nº 108-001A -
Programa de Segurança de Operador Aéreo, de 15 de maio de 2013,
com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que
dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme as res-
ponsabilidades estabelecidas no Decreto nº 7.168, de 5 de maio de
2010 - Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil (PNAV-
SEC), resolve:

No- 1.766 - Aprovar o Programa de Segurança de Operador Aéreo
(PSOA) da Air China. Processo nº 00058.071130/2013-94.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

RODRIGO FLÓRIO MOSER

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 7 de julho de 2015

O SECRETÁRIO DE RACIONALIZAÇÃO E SIMPLI-
FICAÇÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
III, do artigo 44, parágrafo único, do artigo 47 ambos da Lei no

8.934/94, do inciso III, do artigo 64, do Decreto no 1.800, de 30 de
janeiro de 1996, alterado pelo Decreto no 8.060, de 29 de julho de
2013 e pela Portaria no 02, de 28 de janeiro 2014, publicada no
D.O.U. nº 20 de 29 de janeiro de 2014, DECIDE, acolher o Parecer
SMPE/AJ nº 99/2015, de 06 de julho de 2015, para CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO interposto contra a decisão
do Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Referência: Processo nº 00095.005460/2015-15 e Processo JUCESP
nº 995039/14-8
Recorrente: Rogério Pires
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de São Paulo

MAURO SÉRGIO BOGÉA SOARES

Presidência da República
.
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